
 

 

Circular nº 413/2021 

Brasília (DF), 5 de novembro  de 2021 
 
 
 
 
 
Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 

 

 

Companheiro(a)s, 

 

 

Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, Nota Técnica da Assessoria 

Jurídica Nacional (AJN) do ANDES-SN quanto à autorização de acesso de dados à Declaração de 

Imposto de Renda  de Pessoa Física pelos órgãos de Controle da União pela  plataforma SouGov. 

 

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e universitárias. 

  

 

  
 

Prof.ª Francieli Rebelatto 
2ª Secretária 

 


